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Para fins de rateio de crédito dos custos, despesas e encargos comuns à geração 

das receitas dos mercados interno e externo não se incluem os insumos que se 

destinam exclusivamente ao mercado interno. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 9º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. 

APLICAÇÃO TEMPORAL. 

A suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 

prevista no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, dependia do estabelecimento de 

termos e condições de sua aplicação, o que se deu somente com a edição da IN 

SRF nº 636, de 2006, publicada no DOU de 4 de abril de 2006, posteriormente 

revogada pela IN SRF nº 660, de 2006; portanto, somente a partir dessa data 

(04.04.2006) é que se tornou possível efetuar vendas com a referida suspensão. 
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INTERNO. EXCLUSÃO DE RECEITAS SUJEITAS À ALÍQUOTA ZERO. 
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  16366.720152/2012-65 3401-007.120 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/11/2019      COFERCATU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 3401007120    CARF3401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
 VENDAS NOS MERCADOS INTERNO E EXTERNO. CUSTOS, DESPESAS E ENCARGOS COMUNS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. RATEIO.
 Para fins de rateio de crédito dos custos, despesas e encargos comuns à geração das receitas dos mercados interno e externo não se incluem os insumos que se destinam exclusivamente ao mercado interno.
 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 9º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. APLICAÇÃO TEMPORAL.
 A suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, prevista no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, dependia do estabelecimento de termos e condições de sua aplicação, o que se deu somente com a edição da IN SRF nº 636, de 2006, publicada no DOU de 4 de abril de 2006, posteriormente revogada pela IN SRF nº 660, de 2006; portanto, somente a partir dessa data (04.04.2006) é que se tornou possível efetuar vendas com a referida suspensão.
 RATEIO PROPORCIONAL DE CRÉDITOS. RECEITA BRUTA MERCADO INTERNO X RECEITAS NÃO TRIBUTADAS NO MERCADO INTERNO. EXCLUSÃO DE RECEITAS SUJEITAS À ALÍQUOTA ZERO.
 As receitas financeiras, submetidas à alíquota zero, não integram o montante da receita bruta total utilizada na determinação do percentual a previsto no inciso II do parágrafo 8o do artigo 3o, das Leis nº 10.637/2002 e no 10.833/2003 por estarem excluídas da base de cálculo de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins. Por não se relacionarem a receitas de vendas também não devem ser consideradas no cálculo rateio para atribuição de créditos entre as receitas do mercado interno tributadas e não tributadas.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
 RESSARCIMENTO. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. JUROS COM BASE NA TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 125.
 No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
  
 Acordam os membros  do  colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 16366.720148/2012-05, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
  Mara Cristina Sifuentes  - Presidente em exercício e Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza  Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (Vice-Presidente), Luis Felipe de Barros Reche (suplente convocado), Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto, Mara Cristina Sifuentes (Presidente em Exercício). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan.
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº  3401-007.115, de 20 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.

Trata-se de Pedido Eletrônico de Ressarcimento (PER) apresentado pela contribuinte. No documento, a pessoa jurídica reivindica crédito que entende possuir com origem na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep no regime não cumulativo, apurado em relação ao período indicado nos autos, com fundamento no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004 c/c o art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005.

Abriu-se procedimento visando a aferição do direito pleiteado cujo resultado foi relatado em Informação Fiscal encartada nos autos. O Termo de auditoria fiscal anota que o direito ao ressarcimento ou compensação está fundamentado no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004 c/c o art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005, dos quais resulta que o valor do crédito não cumulativo vinculado às receitas de vendas no mercado interno efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência poderá ser objeto de pedido de ressarcimento em dinheiro.

A interessada, informa a auditoria, comercializa no mercado interno diversos produtos/mercadorias recebidos de associados (trigo, soja, milho, café, etc.). Também revende a seus associados insumos como inseticidas, vacinas, rações, pneus, câmaras, ferramentas, etc. A cooperativa atua ainda vendendo para os mercados interno e externo açúcar e álcool para fins carburantes industrializados a partir da cana-de-açúcar recebida de cooperados.

Finalizando o documento, a auditoria indica, para o trimestre em foco, o montante do crédito não cumulativo que seria passível de ressarcimento e o valor disponível para aproveitamento apenas por meio de desconto da contribuição devida. Propõe, assim, o deferimento parcial do pleito. 

A Informação Fiscal foi encaminhada à Seção de Orientação e Análise Tributária da Delegacia da Receita Federal em Londrina � PR onde emitiu-se Despacho Decisório  confirmando o proposto na Informação Fiscal.

Notificada do teor do despacho decisório a interessada protocolou a manifestação de inconformidade na qual contesta o deferimento parcial do pleito. Entre outras alegações, contesta os critérios de rateio adotados pela Administração, o cálculo do direito de crédito e a não incidência da atualização monetária.

Ao fim, requer seja considerada procedente a manifestação de inconformidade.
A r. DRJ proferiu acordão assim ementado:
 [...] 
CRÉDITO PRESUMIDO. NÃO CUMULATIVIDADE. FORMA DE UTILIZAÇÃO.
O valor do crédito presumido da agroindústria não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, devendo ser utilizado somente para a dedução da contribuição apurada no regime de incidência não cumulativa.
VENDAS NOS MERCADOS INTERNO E EXTERNO. CUSTOS, DESPESAS E ENCARGOS COMUNS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. RATEIO.
Para fins de rateio de crédito dos custos, despesas e encargos comuns à geração das receitas dos mercados interno e externo não se incluem os insumos que se destinam exclusivamente ao mercado interno.
EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO. SOCIEDADES COOPERATIVAS - CÁLCULO DO PERCENTUAL DE RATEIO. 
Não se confundindo com não incidência, isenção, suspensão ou alíquota zero, as receitas cuja exclusão da base de cálculo as cooperativas têm direito devem ser consideradas como receitas tributadas no cálculo do percentual de rateio para fins de segregação entre os créditos aproveitáveis por ressarcimento/compensação e os que somente podem ser descontados da contribuição apurada.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 9º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. APLICAÇÃO TEMPORAL.
A suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, prevista no art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, dependia do estabelecimento de termos e condições de sua aplicação, o que se deu somente com a edição da IN SRF nº 636, de 2006, publicada no DOU de 4 de abril de 2006, posteriormente revogada pela IN SRF nº 660, de 2006; portanto, somente a partir dessa data (04.04.2006) é que se tornou possível efetuar vendas com a referida suspensão.
RATEIO PROPORCIONAL DE CRÉDITOS. RECEITA BRUTA MERCADO INTERNO X RECEITAS NÃO TRIBUTADAS NO MERCADO INTERNO. EXCLUSÃO DE RECEITAS SUJEITAS À ALÍQUOTA ZERO.
As receitas financeiras, submetidas à alíquota zero, não integram o montante da receita bruta total utilizada na determinação do percentual a previsto no inciso II do parágrafo 8o do artigo 3o, das Leis nº 10.637/2002 e no 10.833/2003 por estarem excluídas da base de cálculo de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins. Por não se relacionarem a receitas de vendas também não devem ser consideradas no cálculo rateio para atribuição de créditos entre as receitas do mercado interno tributadas e não tributadas.
RESSARCIMENTO. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. JUROS COM BASE NA TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
O aproveitamento de crédito para dedução da contribuição devida ou o ressarcimento de valores do PIS e da Cofins na sistemática da não cumulatividade, não ensejará atualização monetária ou incidência de juros sobre os respectivos valores, conforme previsão legal. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido.
A Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que aduz ter apurado créditos segundo o critério de rateio, previsto na legislação. Além disso:

Nessa linha, não haveria previsão legal para utilização parcial de um e outro método como alegado pela legislação. os fundamentos de sua impugnação. Além disso, não haveria como desconsiderar as receitas financeiras para fins de determinação do numerador (receita bruta sujeita a incidência não cumulativa), e ser mantido para o denominador (receita bruta total).
 A contribuinte assinala que, em razão de sua condição de sociedade cooperativa, efetua exclusões na base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos do art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001. Por conta dessas exclusões, por óbvio, há redução na base de cálculo das contribuições sendo que, em algumas situações, as exclusões praticadas zeram o valor tributável.

 Tendo em vista a possibilidade de efetuar exclusões na base de cálculo das contribuições, entende a contribuinte que essas receitas excluídas são receitas isentas ou que não sofrem a incidência de PIS e de Cofins e que portanto, assim devem ser consideradas no cálculo do percentual rateio de créditos. 
 
 A seu ver, o agente fiscal alterou o critério de rateio dos créditos, pois considerou as exclusões da base de cálculo do PIS e Cofins efetuadas conformidade com o art. 15 da MP 2.158-35/2001, como se fossem receitas tributadas pelo PIS e Cofins, impedindo o ressarcimento dos créditos nesta proporção. E conclui:


Alega ainda:

Defende, ainda, a incidência da taxa SELIC para correção dos valores pleiteados.
É o Relatório.
 Conselheiro Mara Cristina Sifuentes, Relatora.
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 3401-007.115, de 20 de novembro de 2019, paradigma desta decisão.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço. 
Em relação ao MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL, proponho a manutenção da decisão da DRJ, por seus próprios fundamentos, por com eles parcialmente convergir:
Sobre o emprego do método de rateio proporcional dos custos, despesas e encargos comuns, anota que o agente fiscal teria equivocadamente excluído do montante de créditos a serem rateados a parcela decorrente de aquisição de determinados bens destinados à venda no mercado interno. Retomando o que dispôs a Informação Fiscal:

"A apuração dos créditos relativos às aquisições de bens para revenda não é passível de rateio entre mercado interno e externo, pois não se trata de bem "comum", não existindo nenhuma vinculação entre a receita de vendas daqueles bens (feitas somente no mercado interno) e a receita de exportação auferida pela empresa requerente (repita-se que se refere somente ao produto açúcar). A apropriação neste caso deve ser feita de forma "direta", vinculando os créditos das contribuições relativos àquelas aquisições ao mercado interno e não tributadas no mercado interno".

Diz a interessada que, segundo o entendimento fiscal, para alguns custos, despesas e encargos seria aplicável o critério de rateio proporcional previsto no inciso II do parágrafo 8º do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003, enquanto para outros custos deveria ser empregado o método de apropriação direta nos termos do inciso I dos mesmos citados dispositivos. Todavia, continua:

[...] a lei permite a escolha exclusivamente da adoção de um único critério de apuração de créditos, facultando a escolha do contribuinte entre a apropriação direta dos custos, despesas e encargos ou o método de rateio dos custos, despesas e encargos, proporcionalmente entre a receita bruta de exportação em relação a receita bruta total, sendo vedado a utilização em conjunto dos dois critérios em um único ano calendário conforme disposto no parágrafo 9º do art. 3º da lei 10.833/2003.
Observando que a base de cálculo das contribuições para o PIS e Cofins, é a receita bruta total , e que todos os custos, despesas e encargos são comuns e necessários para o desempenho da atividade do Contribuinte, estes custos, despesas e encargos devem ser apropriados pelo método de rateio proporcional da receita bruta de exportação, receita no mercado interno com suspensão em relação da receita bruta total.
Ainda, levando em conta a proporcionalidade da receita bruta de exportação total do mês, e receita no mercado interno auferida com suspensão, isenção, alíquota zero e não incidência das contribuições de PIS e Cofins, em relação a receita bruta total mensal auferida do contribuinte, o critério de rateio deve utilizar a mesma proporcionalidade para todos os custos, despesas e encargos passíveis de realização de crédito e, que são necessários para o desempenho das atividades da Contribuinte.
Por conseguinte, é vedado pela legislação segregar os custos, despesas e encargos que dão direito ao crédito, utilizando o critério de rateio proporcional para alguns custos, despesas e encargos, e para outros o critério de apropriação direta, como entende o agente fiscal, descentralizando a apuração de determinados créditos, por julgar que estes não estão relacionados especificamente com determinadas receitas ou atividades desempenhadas por determinados estabelecimento do contribuinte, ferindo o artigo 15 da lei 9.779/99 que, determina que apuração das contribuições para o PIS e Cofins deve ser realizada de forma centralizada no estabelecimento matriz.

Conclui assim que o método híbrido de rateio de que se valeu a fiscalização não tem amparo legal, ao passo que o método proporcional utilizado pela cooperativa atendeu ao expresso comando da lei. Concluindo o tópico, postula a interessada manutenção do rateio da totalidade seus custos, despesas e encargos proporcionais, a receita de exportação, receita no mercado interno tributado e mercado interno com suspensão, isenção, alíquota zero e não incidência das contribuições em relação a receita bruta total, conforme método eleito e informado no demonstrativo DACON elaborado pela contribuinte e apresentado a RFB.
No que tange ao tema, assim dispôs o §8º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003:

Lei nº 10.833, de 2003:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
(...)
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 
II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

Observe-se que a regra está posta com relação à forma de rateio aplicável à pessoa jurídica submetida aos dois regimes de tributação, cumulativo e não cumulativo.  Vale anotar também -- e isso é importante -- que, conforme a leitura dos §§ 7º e 8º do comando transcrito, o rateio destina-se apenas aos custos, encargos e despesas vinculados à geração de receitas nos dois regimes. São os custos comuns. Não há sentido lógico em repartir custos, despesas e encargos que de antemão já se sabe que estarão vinculados a receitas de um único regime. Assim, custos, despesas e encargos exclusivamente vinculados a receitas sujeitas ao regime cumulativo não geram logicamente créditos não cumulativos e portanto, não devem ser considerados nos cálculos de rateio.

Os dispositivos em comento, vale dizer, assim como a interpretação que deles se faz estendem-se ao necessário rateio dos custos, despesas e encargos comuns às receitas de exportação e aquelas vinculadas ao mercado interno. Isso porque a legislação dá tratamento diferenciado no que respeita à forma de aproveitamento entre os créditos vinculados às receitas do mercado interno e as de exportação. Apenas o saldo de créditos referente a estas últimas podem ser compensados ou pleiteados em dinheiro.

A necessidade do rateio é decorrência dessa diferenciação. Confira-se o art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003 (também aplicável ao PIS nos termos do art. 15 do mesmo diploma), especialmente o que vem escrito no §3º:

Lei nº 10.833, de 2003:
Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
I - exportação de mercadorias para o exterior; 
[...]
§ 1° Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o, para fins de: 
I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno;
II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 2° A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1° poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 3° O disposto nos §§ 1° e 2º aplica-se somente aos créditos apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8° e 9° do art. 3o. 
[...]

A referência aos §§8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, pelo §3º do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, encerra a discussão, já que os comandos disciplinam o rateio apenas dos custos comuns, agora às receitas exportadas e as do mercado interno. Nessa medida, insumos que compõem apenas a matriz de custos de produtos destinados ao mercado interno não podem integrar os cálculos de rateio porque não contribuem para o auferimento das receitas de exportação e os correspondentes créditos somente podem ser aproveitados por desconto, com a exceção das vendas no mercado interno efetuadas com suspensão, alíquota zero, isenção e não incidência. 

Como se verifica, regra geral, o contribuinte pode aproveitar os créditos com base no rateio proporcional com base na relação proporcional entre receitas sujeitas ao regime não cumulativo e a receita bruta total. Ocorre que, caso queira aproveitar os créditos para os fins de I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no mercado interno; ou II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria, deverá o contribuinte preencher nova condicionante, qual seja, tais custos, despesas ou encargos devem estar vinculados à receita da exportação, conforme dispõe o § 3 do art 6 da Lei n. 10.833/2003.
Isto posto, entendo acertada a decisão recorrida nesse particular. 
Quanto ao cálculo do rateio proporcional sobre receitas financeiras, tampouco merece prosperar a recalcitrância da contribuinte. Isto porque, como se sabe, no regime não�cumulativo, referidas receitas compõem o conceito de receita bruta, devendo assim ser consideradas. Sua submissão à alíquota zero no período acarreta os devidos efeitos legais.  
Tampouco não assiste razão à recorrente no que concerne às exclusões permitidas às sociedades cooperativas, pois, como bem observa o julgador de primeiro piso:
Ao contrário do que defende a interessada, entretanto, o fato é que as exclusões da base de cálculo permitidas às sociedades cooperativas conforme autorização legal inscrita no art 15 da MP n° 2.158-35, de 2001, não constituem caso de isenção, não incidência, suspensão ou alíquota zero, situações cujos créditos correspondentes podem ser aproveitados por ressarcimento ou compensação. Não. Trata-se de receitas normalmente tributadas e que tem a possibilidade de serem excluídas da base de cálculo exclusivamente por força da condição particular relacionada à natureza jurídica do vendedor que no caso é sociedade cooperativa.
Por fim, em relação às vendas efetuadas com suspensão, também entendo correta a decisão proferida pela decisão recorrida:
Defende a contribuinte, no entanto, que a interpretação da Lei nº 10.925, de 2004 e das Instruções Normativas nº 636 e 660, ambas de 2004; permite concluir que estaria sim a contribuinte autorizada a efetuar operações com suspensão de PIS e de Cofins desde 01 de agosto de 2004.
Como se vê, a disputa se instala em torno da aplicação da legislação no tempo. Sobre a questão deve-se observar que originalmente o art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, determinou a suspensão das contribuições quando da venda de certos produtos agrícolas:

Lei nº 10.925, de 2004:
Art. 9° A incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS fica suspensa na hipótese de venda dos produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 09.01, 10.01 a 10.08, 12.01 e 18.01, todos da NCM, efetuadas pelos cerealistas que exerçam cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar e comercializar os referidos produtos, por pessoa jurídica e por cooperativa que exerças atividades agropecuárias, para pessoa jurídica tributada com base no lucro real, nos termos e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

A redação deste dispositivo foi alterada pelo art. 29 da Lei n° 11.051, de 2004:

Lei nº 10.925, de 2004:
Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda: 
I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; 
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso
II do § 1º do art. 8º desta Lei; e III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo.
§ 1º O disposto neste artigo:
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base no lucro real; e II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei.
§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (gn)

Quanto ao início de vigência da suspensão, deve se destacar que, conforme expresso na redação original e no § 2° da atual redação do art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, ela se aplicaria nos termos e condições estabelecidos pela RFB. A aplicação daquele dispositivo legal foi regulamentada pela IN SRF n° 636, de 24 de março de 2006 (publicada no Diário Oficial da União - DOU de 4 de abril de 2006), que dispôs:

IN SRF nº 636, de 2006
Art. 5° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2004.

No entanto, a IN SRF nº 660, de 17 de julho de 2006, que revogou aquela IN, determinou em seu art. 11, inciso I, a aplicação retroativa dos seus efeitos, em relação à suspensão da incidência do PIS e da COFINS, a partir de 04 de abril de 2006:

IN SRF nº 660, de 2006:
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I -em relação à suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 2º, a partir de 4 de abril de 2006, data da publicação da Instrução Normativa nº 636, de 24 de março de 2006, que regulamentou o art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004; e...
Art. 12. Fica revogada a Instrução Normativa SRF nº 636, de 2006.

Tem-se, assim, que a suspensão da exigibilidade da contribuição para o PIS e para a COFINS (art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004), dependia do estabelecimento de termos e condições para sua aplicação, o que se deu somente com a edição da IN SRF nº 636, de 2006, posteriormente revogada pela IN SRF nº 660, de 2006. Portanto, somente a partir de 04/04/2006 é que se tornou possível efetuar vendas com a referida suspensão.

Consequentemente, as vendas efetuadas no período até 04 de abril de 2006 estavam sujeitas à incidência da contribuição em tela e, portanto, não se incluem no montante das vendas efetuadas com suspensão, alíquota zero, isenção ou não incidência para efeito de ressarcimento/compensação dos créditos proporcionalmente correspondentes.

Quanto à alegação de que a IN SRF 660, de 2006 afrontaria os princípios da segurança jurídica e da legalidade, cumpre esclarecer que tais questões não são oponíveis na esfera administrativa de julgamento, uma vez que sua apreciação foge à alçada da autoridade administrativa de qualquer instância, não dispondo esta de competência legal para examinar hipóteses de violação às normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional.

Com efeito, a apreciação dessas questões acha-se reservada ao Poder Judiciário, pelo que qualquer discussão quanto aos aspectos de validade das normas jurídicas deve ser submetida àquele Poder. Portanto, é inócuo suscitar tais alegações na esfera administrativa, pois ao julgador é vedado desrespeitar textos legais em vigor, sob pena de responsabilidade funcional.

Tal limitação decorre da disposição expressa do parágrafo único do artigo 142 do Código Tributário Nacional (CTN), que determina que a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, bem como do princípio da legalidade, pelo qual devem se pautar todos os atos da Administração Pública. Portanto, não cabe à autoridade julgadora administrativa avaliar questões relacionadas à legalidade de tais dispositivos.

Correta, portanto, o tratamento fiscal adotado pela auditoria com relação às vendas indevidamente tratadas pela contribuinte como sujeitas à suspensão de incidência das contribuições.

Por fim, quanto ao pedido de incidência da taxa Selic, incide sobre a matéria a inteligência da Súmula CARF n. 125:
Súmula CARF nº 125
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
Acórdãos Precedentes:
203-13.354, de 07/10/2008; 3301-00.809, de 03/02/2011; 3302-00.872, de 01/03/2011; 3101-01.072, de 22/03/2012; 3101-01.106, de 26/04/2012; 3301-002.123, de 27/11/2013; 3302-002.097, de 21/05/2013; 3403-001.590, de 22/05/2012; 3801-001.506, de 25/09/2012; 9303-005.303, de 25/07/2017; 9303-005.941, de 28/11/2017
Ante todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e, e no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.

Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Mara Cristina Sifuentes
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No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas 

não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da 

Lei nº 10.833, de 2003. 

 

 

Acordam os membros  do  colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos 

repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 16366.720148/2012-05, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 

(documento assinado digitalmente) 

 Mara Cristina Sifuentes  - Presidente em exercício e Relatora 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza  

Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo 

Ogassawara de Araújo Branco (Vice-Presidente), Luis Felipe de Barros Reche (suplente 

convocado), Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto, Mara Cristina Sifuentes 

(Presidente em Exercício). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan. 

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do 

relatado  no Acórdão nº  3401-007.115, de 20 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma. 
 

Trata-se de Pedido Eletrônico de Ressarcimento (PER) apresentado pela 

contribuinte. No documento, a pessoa jurídica reivindica crédito que entende possuir com origem 

na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep no regime não cumulativo, apurado em relação 

ao período indicado nos autos, com fundamento no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004 c/c o art. 16 

da Lei nº 11.116, de 2005. 

 

Abriu-se procedimento visando a aferição do direito pleiteado cujo resultado foi 

relatado em Informação Fiscal encartada nos autos. O Termo de auditoria fiscal anota que o 

direito ao ressarcimento ou compensação está fundamentado no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004 

c/c o art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005, dos quais resulta que o valor do crédito não cumulativo 

vinculado às receitas de vendas no mercado interno efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 

zero ou não incidência poderá ser objeto de pedido de ressarcimento em dinheiro. 

 

A interessada, informa a auditoria, comercializa no mercado interno diversos 

produtos/mercadorias recebidos de associados (trigo, soja, milho, café, etc.). Também revende a 

seus associados insumos como inseticidas, vacinas, rações, pneus, câmaras, ferramentas, etc. A 

cooperativa atua ainda vendendo para os mercados interno e externo açúcar e álcool para fins 

carburantes industrializados a partir da cana-de-açúcar recebida de cooperados. 
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Finalizando o documento, a auditoria indica, para o trimestre em foco, o montante 

do crédito não cumulativo que seria passível de ressarcimento e o valor disponível para 

aproveitamento apenas por meio de desconto da contribuição devida. Propõe, assim, o 

deferimento parcial do pleito.  

 

A Informação Fiscal foi encaminhada à Seção de Orientação e Análise Tributária 

da Delegacia da Receita Federal em Londrina – PR onde emitiu-se Despacho Decisório  

confirmando o proposto na Informação Fiscal. 

 

Notificada do teor do despacho decisório a interessada protocolou a manifestação 

de inconformidade na qual contesta o deferimento parcial do pleito. Entre outras alegações, 

contesta os critérios de rateio adotados pela Administração, o cálculo do direito de crédito e a 

não incidência da atualização monetária. 

 

Ao fim, requer seja considerada procedente a manifestação de inconformidade. 

A r. DRJ proferiu acordão assim ementado: 

 [...]  

CRÉDITO PRESUMIDO. NÃO CUMULATIVIDADE. FORMA DE UTILIZAÇÃO. 

O valor do crédito presumido da agroindústria não pode ser objeto de compensação ou 

de ressarcimento, devendo ser utilizado somente para a dedução da contribuição 

apurada no regime de incidência não cumulativa. 

VENDAS NOS MERCADOS INTERNO E EXTERNO. CUSTOS, DESPESAS E 

ENCARGOS COMUNS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. RATEIO. 

Para fins de rateio de crédito dos custos, despesas e encargos comuns à geração das 

receitas dos mercados interno e externo não se incluem os insumos que se destinam 

exclusivamente ao mercado interno. 

EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO. SOCIEDADES COOPERATIVAS - 

CÁLCULO DO PERCENTUAL DE RATEIO.  

Não se confundindo com não incidência, isenção, suspensão ou alíquota zero, as 

receitas cuja exclusão da base de cálculo as cooperativas têm direito devem ser 

consideradas como receitas tributadas no cálculo do percentual de rateio para fins de 

segregação entre os créditos aproveitáveis por ressarcimento/compensação e os que 

somente podem ser descontados da contribuição apurada. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ART. 9º DA LEI Nº 10.925, DE 2004. 

APLICAÇÃO TEMPORAL. 

A suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, prevista no 

art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004, dependia do estabelecimento de termos e condições de 

sua aplicação, o que se deu somente com a edição da IN SRF nº 636, de 2006, publicada 

no DOU de 4 de abril de 2006, posteriormente revogada pela IN SRF nº 660, de 2006; 

portanto, somente a partir dessa data (04.04.2006) é que se tornou possível efetuar 

vendas com a referida suspensão. 

RATEIO PROPORCIONAL DE CRÉDITOS. RECEITA BRUTA MERCADO 

INTERNO X RECEITAS NÃO TRIBUTADAS NO MERCADO INTERNO. 

EXCLUSÃO DE RECEITAS SUJEITAS À ALÍQUOTA ZERO. 

As receitas financeiras, submetidas à alíquota zero, não integram o montante da receita 

bruta total utilizada na determinação do percentual a previsto no inciso II do parágrafo 

8o do artigo 3o, das Leis nº 10.637/2002 e no 10.833/2003 por estarem excluídas da 

base de cálculo de incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins. Por não se 

relacionarem a receitas de vendas também não devem ser consideradas no cálculo rateio 

para atribuição de créditos entre as receitas do mercado interno tributadas e não 

tributadas. 
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RESSARCIMENTO. CONTRIBUIÇÕES NÃO CUMULATIVAS. JUROS COM 

BASE NA TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. 

O aproveitamento de crédito para dedução da contribuição devida ou o ressarcimento de 

valores do PIS e da Cofins na sistemática da não cumulatividade, não ensejará 

atualização monetária ou incidência de juros sobre os respectivos valores, conforme 

previsão legal.  

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido. 

A Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que aduz ter apurado créditos 

segundo o critério de rateio, previsto na legislação. Além disso: 

 

Nessa linha, não haveria previsão legal para utilização parcial de um e outro 

método como alegado pela legislação. os fundamentos de sua impugnação. Além disso, não 

haveria como desconsiderar as receitas financeiras para fins de determinação do numerador 

(receita bruta sujeita a incidência não cumulativa), e ser mantido para o denominador (receita 

bruta total). 

   A contribuinte assinala que, em razão de sua condição de sociedade cooperativa, 

efetua exclusões na base de cálculo do PIS e da Cofins, nos termos do art. 15 da Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 2001. Por conta dessas exclusões, por óbvio, há redução na base de 

cálculo das contribuições sendo que, em algumas situações, as exclusões praticadas zeram o 

valor tributável. 

 

   Tendo em vista a possibilidade de efetuar exclusões na base de cálculo das 

contribuições, entende a contribuinte que essas receitas excluídas são receitas isentas ou que não 

sofrem a incidência de PIS e de Cofins e que portanto, assim devem ser consideradas no cálculo 

do percentual rateio de créditos.  

    

   A seu ver, o agente fiscal alterou o critério de rateio dos créditos, pois considerou 

as exclusões da base de cálculo do PIS e Cofins efetuadas conformidade com o art. 15 da MP 

2.158-35/2001, como se fossem receitas tributadas pelo PIS e Cofins, impedindo o ressarcimento 

dos créditos nesta proporção. E conclui: 

 

 

Alega ainda: 
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Defende, ainda, a incidência da taxa SELIC para correção dos valores pleiteados. 

É o Relatório. 

Voto            

Conselheiro Mara Cristina Sifuentes, Relatora. 

Das razões recursais 

 

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  

voto consignado no Acórdão nº 3401-007.115, de 20 de novembro de 2019, paradigma desta 

decisão. 

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de 

admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.  

Em relação ao MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL, proponho a 

manutenção da decisão da DRJ, por seus próprios fundamentos, por com 

eles parcialmente convergir: 

Sobre o emprego do método de rateio proporcional dos custos, despesas e 

encargos comuns, anota que o agente fiscal teria equivocadamente 

excluído do montante de créditos a serem rateados a parcela decorrente 

de aquisição de determinados bens destinados à venda no mercado 

interno. Retomando o que dispôs a Informação Fiscal: 

 

"A apuração dos créditos relativos às aquisições de bens para 

revenda não é passível de rateio entre mercado interno e externo, pois 

não se trata de bem "comum", não existindo nenhuma vinculação 

entre a receita de vendas daqueles bens (feitas somente no mercado 

interno) e a receita de exportação auferida pela empresa requerente 

(repita-se que se refere somente ao produto açúcar). A apropriação 

neste caso deve ser feita de forma "direta", vinculando os créditos das 

contribuições relativos àquelas aquisições ao mercado interno e não 

tributadas no mercado interno". 

 

Diz a interessada que, segundo o entendimento fiscal, para alguns custos, 

despesas e encargos seria aplicável o critério de rateio proporcional 

previsto no inciso II do parágrafo 8º do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002 

e nº 10.833, de 2003, enquanto para outros custos deveria ser empregado 

o método de apropriação direta nos termos do inciso I dos mesmos 

citados dispositivos. Todavia, continua: 

 

[...] a lei permite a escolha exclusivamente da adoção de um único 

critério de apuração de créditos, facultando a escolha do contribuinte 
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entre a apropriação direta dos custos, despesas e encargos ou o 

método de rateio dos custos, despesas e encargos, proporcionalmente 

entre a receita bruta de exportação em relação a receita bruta total, 

sendo vedado a utilização em conjunto dos dois critérios em um único 

ano calendário conforme disposto no parágrafo 9º do art. 3º da lei 

10.833/2003. 

Observando que a base de cálculo das contribuições para o PIS e 

Cofins, é a receita bruta total , e que todos os custos, despesas e 

encargos são comuns e necessários para o desempenho da atividade 

do Contribuinte, estes custos, despesas e encargos devem ser 

apropriados pelo método de rateio proporcional da receita bruta de 

exportação, receita no mercado interno com suspensão em relação da 

receita bruta total. 

Ainda, levando em conta a proporcionalidade da receita bruta de 

exportação total do mês, e receita no mercado interno auferida com 

suspensão, isenção, alíquota zero e não incidência das contribuições 

de PIS e Cofins, em relação a receita bruta total mensal auferida do 

contribuinte, o critério de rateio deve utilizar a mesma 

proporcionalidade para todos os custos, despesas e encargos 

passíveis de realização de crédito e, que são necessários para o 

desempenho das atividades da Contribuinte. 

Por conseguinte, é vedado pela legislação segregar os custos, 

despesas e encargos que dão direito ao crédito, utilizando o critério 

de rateio proporcional para alguns custos, despesas e encargos, e 

para outros o critério de apropriação direta, como entende o agente 

fiscal, descentralizando a apuração de determinados créditos, por 

julgar que estes não estão relacionados especificamente com 

determinadas receitas ou atividades desempenhadas por 

determinados estabelecimento do contribuinte, ferindo o artigo 15 da 

lei 9.779/99 que, determina que apuração das contribuições para o 

PIS e Cofins deve ser realizada de forma centralizada no 

estabelecimento matriz. 

 

Conclui assim que o método híbrido de rateio de que se valeu a 

fiscalização não tem amparo legal, ao passo que o método proporcional 

utilizado pela cooperativa atendeu ao expresso comando da lei. 

Concluindo o tópico, postula a interessada manutenção do rateio da 

totalidade seus custos, despesas e encargos proporcionais, a receita de 

exportação, receita no mercado interno tributado e mercado interno com 

suspensão, isenção, alíquota zero e não incidência das contribuições em 

relação a receita bruta total, conforme método eleito e informado no 

demonstrativo DACON elaborado pela contribuinte e apresentado a RFB. 

No que tange ao tema, assim dispôs o §8º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 

2003: 

 

Lei nº 10.833, de 2003: 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá 

descontar créditos calculados em relação a:  

(...) 

§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-

cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o 

crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, 

despesas e encargos vinculados a essas receitas. 
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§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da 

Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às 

receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de 

incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, 

a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de 

sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a 

escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos 

comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à 

incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada 

mês. 

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do 

crédito, na forma do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o 

ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do crédito 

relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, 

observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita 

Federal. 

 

Observe-se que a regra está posta com relação à forma de rateio aplicável 

à pessoa jurídica submetida aos dois regimes de tributação, cumulativo e 

não cumulativo.  Vale anotar também -- e isso é importante -- que, 

conforme a leitura dos §§ 7º e 8º do comando transcrito, o rateio destina-

se apenas aos custos, encargos e despesas vinculados à geração de 

receitas nos dois regimes. São os custos comuns. Não há sentido lógico 

em repartir custos, despesas e encargos que de antemão já se sabe que 

estarão vinculados a receitas de um único regime. Assim, custos, 

despesas e encargos exclusivamente vinculados a receitas sujeitas ao 

regime cumulativo não geram logicamente créditos não cumulativos e 

portanto, não devem ser considerados nos cálculos de rateio. 

 

Os dispositivos em comento, vale dizer, assim como a interpretação que 

deles se faz estendem-se ao necessário rateio dos custos, despesas e 

encargos comuns às receitas de exportação e aquelas vinculadas ao 

mercado interno. Isso porque a legislação dá tratamento diferenciado no 

que respeita à forma de aproveitamento entre os créditos vinculados às 

receitas do mercado interno e as de exportação. Apenas o saldo de 

créditos referente a estas últimas podem ser compensados ou pleiteados 

em dinheiro. 

 

A necessidade do rateio é decorrência dessa diferenciação. Confira-se o 

art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003 (também aplicável ao PIS nos termos do 

art. 15 do mesmo diploma), especialmente o que vem escrito no §3º: 

 

Lei nº 10.833, de 2003: 

Art. 6º A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das 

operações de: 

I - exportação de mercadorias para o exterior;  

[...] 

§ 1° Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá 

utilizar o crédito apurado na forma do art. 3o, para fins de:  

I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das 

demais operações no mercado interno; 
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II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 

relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à 

matéria. 

§ 2° A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, 

não conseguir utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no 

§ 1° poderá solicitar o seu ressarcimento em dinheiro, observada a 

legislação específica aplicável à matéria. 

§ 3° O disposto nos §§ 1° e 2º aplica-se somente aos créditos 

apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à 

receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8° e 9° do art. 3o.  

[...] 

 

A referência aos §§8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, pelo §3º 

do art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003, encerra a discussão, já que os 

comandos disciplinam o rateio apenas dos custos comuns, agora às 

receitas exportadas e as do mercado interno. Nessa medida, insumos que 

compõem apenas a matriz de custos de produtos destinados ao mercado 

interno não podem integrar os cálculos de rateio porque não contribuem 

para o auferimento das receitas de exportação e os correspondentes 

créditos somente podem ser aproveitados por desconto, com a exceção 

das vendas no mercado interno efetuadas com suspensão, alíquota zero, 

isenção e não incidência.   

 

Como se verifica, regra geral, o contribuinte pode aproveitar os créditos 

com base no rateio proporcional com base na relação proporcional entre 

receitas sujeitas ao regime não cumulativo e a receita bruta total. Ocorre 

que, caso queira aproveitar os créditos para os fins de I - dedução do 

valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações no 

mercado interno; ou II - compensação com débitos próprios, vencidos ou 

vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica 

aplicável à matéria, deverá o contribuinte preencher nova condicionante, 

qual seja, tais custos, despesas ou encargos devem estar vinculados à 

receita da exportação, conforme dispõe o § 3 do art 6 da Lei n. 

10.833/2003. 

Isto posto, entendo acertada a decisão recorrida nesse particular.  

Quanto ao cálculo do rateio proporcional sobre receitas financeiras, 

tampouco merece prosperar a recalcitrância da contribuinte. Isto porque, 

como se sabe, no regime não–cumulativo, referidas receitas compõem o 

conceito de receita bruta, devendo assim ser consideradas. Sua submissão 

à alíquota zero no período acarreta os devidos efeitos legais.   

Tampouco não assiste razão à recorrente no que concerne às exclusões 

permitidas às sociedades cooperativas, pois, como bem observa o 

julgador de primeiro piso: 

Ao contrário do que defende a interessada, entretanto, o fato é que as exclusões 

da base de cálculo permitidas às sociedades cooperativas conforme autorização 

legal inscrita no art 15 da MP n° 2.158-35, de 2001, não constituem caso de 

isenção, não incidência, suspensão ou alíquota zero, situações cujos créditos 
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correspondentes podem ser aproveitados por ressarcimento ou compensação. 

Não. Trata-se de receitas normalmente tributadas e que tem a possibilidade de 

serem excluídas da base de cálculo exclusivamente por força da condição 

particular relacionada à natureza jurídica do vendedor que no caso é sociedade 

cooperativa. 

Por fim, em relação às vendas efetuadas com suspensão, também entendo 

correta a decisão proferida pela decisão recorrida: 

Defende a contribuinte, no entanto, que a interpretação da Lei nº 10.925, 

de 2004 e das Instruções Normativas nº 636 e 660, ambas de 2004; 

permite concluir que estaria sim a contribuinte autorizada a efetuar 

operações com suspensão de PIS e de Cofins desde 01 de agosto de 2004. 

Como se vê, a disputa se instala em torno da aplicação da legislação no 

tempo. Sobre a questão deve-se observar que originalmente o art. 9º da 

Lei nº 10.925, de 2004, determinou a suspensão das contribuições quando 

da venda de certos produtos agrícolas: 

 

Lei nº 10.925, de 2004: 

Art. 9° A incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

fica suspensa na hipótese de venda dos produtos in natura de origem 

vegetal, classificados nas posições 09.01, 10.01 a 10.08, 12.01 e 

18.01, todos da NCM, efetuadas pelos cerealistas que exerçam 

cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os referidos produtos, por pessoa jurídica 

e por cooperativa que exerças atividades agropecuárias, para pessoa 

jurídica tributada com base no lucro real, nos termos e condições 

estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal. 

 

A redação deste dispositivo foi alterada pelo art. 29 da Lei n° 11.051, de 

2004: 

 

Lei nº 10.925, de 2004: 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

fica suspensa no caso de venda:  

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, 

quando efetuada por pessoas jurídicas referidas no mencionado 

inciso;  

II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica 

mencionada no inciso 

II do § 1º do art. 8º desta Lei; e III - de insumos destinados à 

produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, 

quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no 

inciso III do § 1º do mencionado artigo. 

§ 1º O disposto neste artigo: 

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa 

jurídica tributada com base no lucro real; e II - não se aplica nas 

vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º 

do art. 8º desta Lei. 

§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e 

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. 

(gn) 
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Quanto ao início de vigência da suspensão, deve se destacar que, 

conforme expresso na redação original e no § 2° da atual redação do art. 

9º da Lei nº 10.925, de 2004, ela se aplicaria nos termos e condições 

estabelecidos pela RFB. A aplicação daquele dispositivo legal foi 

regulamentada pela IN SRF n° 636, de 24 de março de 2006 (publicada 

no Diário Oficial da União - DOU de 4 de abril de 2006), que dispôs: 

 

IN SRF nº 636, de 2006 

Art. 5° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de agosto de 2004. 

 

No entanto, a IN SRF nº 660, de 17 de julho de 2006, que revogou aquela 

IN, determinou em seu art. 11, inciso I, a aplicação retroativa dos seus 

efeitos, em relação à suspensão da incidência do PIS e da COFINS, a 

partir de 04 de abril de 2006: 

 

IN SRF nº 660, de 2006: 

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos: 

I -em relação à suspensão da exigibilidade da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 2º, a partir de 4 de abril de 

2006, data da publicação da Instrução Normativa nº 636, de 24 de 

março de 2006, que regulamentou o art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004; 

e... 

Art. 12. Fica revogada a Instrução Normativa SRF nº 636, de 2006. 

 

Tem-se, assim, que a suspensão da exigibilidade da contribuição para o 

PIS e para a COFINS (art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004), dependia do 

estabelecimento de termos e condições para sua aplicação, o que se deu 

somente com a edição da IN SRF nº 636, de 2006, posteriormente 

revogada pela IN SRF nº 660, de 2006. Portanto, somente a partir de 

04/04/2006 é que se tornou possível efetuar vendas com a referida 

suspensão. 

 

Consequentemente, as vendas efetuadas no período até 04 de abril de 

2006 estavam sujeitas à incidência da contribuição em tela e, portanto, 

não se incluem no montante das vendas efetuadas com suspensão, 

alíquota zero, isenção ou não incidência para efeito de 

ressarcimento/compensação dos créditos proporcionalmente 

correspondentes. 

 

Quanto à alegação de que a IN SRF 660, de 2006 afrontaria os princípios 

da segurança jurídica e da legalidade, cumpre esclarecer que tais questões 

não são oponíveis na esfera administrativa de julgamento, uma vez que 

sua apreciação foge à alçada da autoridade administrativa de qualquer 

instância, não dispondo esta de competência legal para examinar 

hipóteses de violação às normas legitimamente inseridas no ordenamento 

jurídico nacional. 

 

Com efeito, a apreciação dessas questões acha-se reservada ao Poder 

Judiciário, pelo que qualquer discussão quanto aos aspectos de validade 

das normas jurídicas deve ser submetida àquele Poder. Portanto, é inócuo 

suscitar tais alegações na esfera administrativa, pois ao julgador é vedado 
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desrespeitar textos legais em vigor, sob pena de responsabilidade 

funcional. 

 

Tal limitação decorre da disposição expressa do parágrafo único do artigo 

142 do Código Tributário Nacional (CTN), que determina que a atividade 

administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de 

responsabilidade funcional, bem como do princípio da legalidade, pelo 

qual devem se pautar todos os atos da Administração Pública. Portanto, 

não cabe à autoridade julgadora administrativa avaliar questões 

relacionadas à legalidade de tais dispositivos. 

 

Correta, portanto, o tratamento fiscal adotado pela auditoria com relação 

às vendas indevidamente tratadas pela contribuinte como sujeitas à 

suspensão de incidência das contribuições. 

 

Por fim, quanto ao pedido de incidência da taxa Selic, incide sobre a 

matéria a inteligência da Súmula CARF n. 125: 

Súmula CARF nº 125 
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas 

não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, 

da Lei nº 10.833, de 2003. 

Acórdãos Precedentes: 

203-13.354, de 07/10/2008; 3301-00.809, de 03/02/2011; 3302-00.872, de 

01/03/2011; 3101-01.072, de 22/03/2012; 3101-01.106, de 26/04/2012; 

3301-002.123, de 27/11/2013; 3302-002.097, de 21/05/2013; 3403-001.590, 

de 22/05/2012; 3801-001.506, de 25/09/2012; 9303-005.303, de 25/07/2017; 

9303-005.941, de 28/11/2017 

Ante todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e, e no 

mérito, negar-lhe provimento. 

É como voto. 

 

Conclusão 

  

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao 

recurso. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Mara Cristina Sifuentes 
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